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COMls§ÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parccet ne lOSl2022.

Matéria: Projeto de Lei ne 4.60612022.

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação por maioria- Ala ne37/2022, da Comissão.

Relatório:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza doação dê Têrmo de Cessão

de Uso, de equipamento de ordem pública para terceiros, de autoria do Prefeito de Jóia. O
mesmo fol apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão

Ordinária do dia 17 de outubro de 2072.

Acompanham o Projeto as seguintes documentações:

{ Comprovante de publicação;
,L Ata da Comissão;

Conclusão:

Os integrantes opinaram por parecer Íavorável.

Plenário lovêncio José Pedroso, em 24 de outubro de 2022

Vanderlei De Oliveira Do Amaral
RelatoÍ da C. de C. .1. Red. e Des, Sociãl
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